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Art. 98 - Caberá ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - CONPLAM, órgão dotado de caráter consultivo 

e deliberativo e participação social, nos termos do disposto no artigo 132 da Lei Orgânica do Município, as seguintes 

competências, além das estabelecidas em lei específica: 

I - apreciar e opinar sobre projetos, diretrizes e normas de planejamento urbano e meio ambiente do Município de Natal; 

II - funcionar como órgão consultivo e deliberativo sobre matérias não INSTRUMENTOS DO ORDENAMENTO URBANO NATAL 

491 regulamentadas; 

III - apreciar e opinar sobre alterações do Plano Diretor, antes de serem submetidos ao Poder Legislativo; 

IV - analisar e emitir parecer com relação às propostas de Operações Urbanas Consorciadas; 

V - elaborar, aprovar e reformar seu regimento interno, dispondo sobre a ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência 

e funcionamento das câmaras em que se desdobrar o Conselho Pleno; 

VI - apreciar e deliberar sobre casos omissos porventura existentes na legislação urbanística e ambiental e nas regulamentações 

desta Lei. 

VII - aprovar a proposta orçamentária do FURB; VIII – acompanhar a aplicação dos recursos do FURB;

IX - estabelecer prioridades para o atendimento dos projetos a serem executados com recursos do FURB; 

X - opinar, em cada caso, quanto à celebração de convênios, acordos, termos de parceria, ajuste e aditivos para a aplicação dos 

recursos do FURB. 

Parágrafo único - Caberá à lei específica definir outras atribuições, competências, composição e demais normas de funcionamento 

do CONPLAM, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

CONTRIBUIÇÃO
Poucos debates e esclarecimento da população nos processos decisórios e 

elaboração de políticas públicas e rever o formato de membros dos conselhos 

(CONPLAM)

Necessita de aprofundamento técnico

Característica pouco participaiva e legítima do CONPLAN.

Reformulação das atribuições e composição do CONPLAM e regulamentação dos 

níveis de hierarquia como concidade em superioridade aos demais conselhos, pois 

articula os cons. Setoriais, devendo ter seu papel fortalecido. 

Descrição da proposta
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